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INSCRIÇÃO DE SOCIEDADES SIMPLES E REGISTRO DO SEU 
CONTRATO SOCIAL 

 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR OFICIAL, DO 1º REGISTRO DE IMÓVEIS E 
HIPOTECAS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOAS 
JURÍDICAS DE BRUMADO – BAHIA  
 
Eu, _____________________________________________________________ 
(nome completo do requerente sem abreviação) 
 
RG nº__________________________________________________SSP/_____  
(número e Estado de emissão do documento de identificação),  
 
CPF/MF nº_______________________________________________________ 
(número do Cadastro de Pessoa Física ) 
 
Nacionalidade_____________________________________________________ 
 
Profissão_________________________________________________________ 
 
Estado civil _______________________________________________________ 
 
Endereço eletrônico (e-mail)__________________________________________ 
 
Filiação__________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________ 
(nome do pai e da mãe) 
 
Residente e Domiciliado(a) na_________________________________________ 
 
________________________________________________________________, 
ao cumprimentá-lo, cordialmente, venho a presença Vossa Senhoria, na qualidade 
de representante legal da Pessoa Jurídica (PJ), solicitar o registro de INSCRIÇÃO 
DE SOCIEDADE SIMPLES DENOMINADA 
________________________________________________________________ 
 
________________________________________________________________ 
(denominação da Sociedade Simples) 
 

Fundamentação legal: 
Art. 45 do Código Civil. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de 
direito privado com a inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, 
precedida, quando necessário, de autorização ou aprovação do Poder Executivo, 
averbando-se no registro todas as alterações por que passar o ato constitutivo. 
 
Art. 46 do Código Civil. O registro declarará: 
I - a denominação, os fins, a sede, o tempo de duração e o fundo social, quando 
houver; 
II - o nome e a individualização dos fundadores ou instituidores, e dos diretores; 
III - o modo por que se administra e representa, ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente; 
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IV - se o ato constitutivo é reformável no tocante à administração, e de que 
modo; 
V - se os membros respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações 
sociais; 
VI - as condições de extinção da pessoa jurídica e o destino do seu patrimônio, 
nesse caso. 
 
Art. 997 do Código Civil. A sociedade (simples) constitui-se mediante contrato 
escrito, particular ou público, que, além de cláusulas estipuladas pelas partes, 
mencionará: 
I - nome, nacionalidade, estado civil, profissão e residência dos sócios, se pessoas 
naturais, e a firma ou a denominação, nacionalidade e sede dos sócios, se 
jurídicas;  
II - denominação, objeto, sede e prazo da sociedade; 
III - capital da sociedade, expresso em moeda corrente, podendo compreender 
qualquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação pecuniária; 
IV - a quota de cada sócio no capital social, e o modo de realizá-la; 
V - as prestações a que se obriga o sócio, cuja contribuição consista em serviços; 
VI - as pessoas naturais incumbidas da administração da sociedade, e seus 
poderes e atribuições; 
VII - a participação de cada sócio nos lucros e nas perdas; 
VIII - se os sócios respondem, ou não, subsidiariamente, pelas obrigações 
sociais. 
Parágrafo único. É ineficaz em relação a terceiros qualquer pacto separado, 
contrário ao disposto no instrumento do contrato 
 
Art. 120 da Lei 6015/1973. O registro das sociedades, fundações e partidos 
políticos consistirá na declaração, feita em livro, pelo oficial, do número de ordem, 
da data da apresentação e da espécie do ato constitutivo, com as seguintes indicações:                       
(Redação dada pela Lei nº 9.096, de 1995) 
I - a denominação, o fundo social, quando houver, os fins e a sede da associação 
ou fundação, bem como o tempo de sua duração; 
II - o modo por que se administra e representa a sociedade, ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente; 
III - se o estatuto, o contrato ou o compromisso é reformável, no tocante à 
administração, e de que modo; 
IV - se os membros respondem ou não, subsidiariamente, pelas obrigações 
sociais; 
V - as condições de extinção da pessoa jurídica e nesse caso o destino do seu 
patrimônio; 
VI - os nomes dos fundadores ou instituidores e dos membros da diretoria, 
provisória ou definitiva, com indicação da nacionalidade, estado civil e profissão 
de cada um, bem como o nome e residência do apresentante dos exemplares. 
Parágrafo único. Para o registro dos partidos políticos, serão obedecidos, além dos 
requisitos deste artigo, os estabelecidos em lei específica.                    (Incluído pela 
Lei nº 9.096, de 1995) 

 
Art. 642 do Provimento CGJ/CCI 15/2023.. Compete ao Oficial do Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas: I - registrar os atos constitutivos, contratos sociais 
e estatutos das sociedades simples, com exceção das sociedades anônimas e das 
sociedades em comandita por ações; das sociedades limitadas unipessoais, de 
natureza simples; associações, incluídos os sindicatos; dos partidos políticos e seus 
diretórios; das organizações religiosas; das fundações de direito privado 

 
Art. 655 do Provimento CGJ/CCI 15/2023. A existência legal das pessoas 
jurídicas só começa com o registro de seus atos constitutivos e sua dissolução só 
ocorre com a averbação do ato correspondente no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas. 
 
Art. 658 do Provimento CGJ/CCI 15/2023. O registro das pessoas jurídicas será 
feito com base em uma via do estatuto, compromisso ou contrato, apresentada em 
papel ou em meio eletrônico, a requerimento do representante legal da pessoa 
jurídica. 
§ 1° Será exigido para o ato de constituição o nome do advogado, número da 
OAB que avalizou o ato constitutivo de pessoa jurídica, nos termos do § 2º, art. 
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1º, da Lei 8.906/1994, ressalvada a Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte 
- EPP, bastando para tanto simples declaração do contador ou responsável 
(....) § 4º O requerente deverá declarar em requerimento, sob pena de 
responsabilidade civil e penal, que as formalidades de convocação/edital, 
quórum, reconduções a cargos eletivos e todas as demais exigências previstas no 
estatuto social/contrato social/ato constitutivo foram devidamente observadas, 
bem como vedações legais previstas da legislação de vigência. 

 
Art. 659 do Provimento CGJ/CCI 15/2023. Para o registro das pessoas jurídicas, 
o seu representante legal apresentará 01 (uma) via do estatuto, compromisso ou 
contrato, nos termos do Art. 121, da Lei n°. 6.015/73. § 1º Para registro de ata de 
pessoa jurídica em livro manuscrito encadernado, será exigida cópia reprográfica 
para arquivo no serviço. § 2º A critério do Oficial, para fins do registro a que se refere 
o § 2º deste artigo, a cópia reprográfica poderá ser providenciada pela própria 
unidade de registro, mediante pagamento das despesas pela parte interessada. 
 
Art. 669 do Provimento CGJ/CCI 15/2023. O registro de sociedade simples 
observará o estabelecido nos artigos 997 a 1.000 do Código Civil e legislação 
correlata. § 1º Especificamente para sociedade simples, sociedade limitada 
unipessoal simples e o empresário individual têm assegurado o uso exclusivo do 
nome nos limites do Estado, nos termos do Código Civil, art. 1.166. § 2º Para 
assegurar a exclusividade do nome no Estado, a serventia, ao receber pedido de novo 
registro ou averbação de alteração de nome, deve consultar o site da Receita Federal 
(https://consultacnpj.redesim.gov.br/) para confirmar a inexistência de nome 
pretendido. § 3º Nos instrumentos de distrato, além da declaração da importância 
repartida entre os sócios e da referência à pessoa ou pessoas a assumirem o ativo e o 
passivo da empresa, indicar-se-ão os motivos da dissolução.  

 

DECLARAÇÃO EM REQUERIMENTO DO REPRESENTANTE DA PESSOA 
JURÍDICA (SOCIEDADE SIMPLES) 

 

Conforme o quanto disposto no Art. 658, parágrafo 4º do Provimento CGJ/CCI 
15/2023, DECLARO para os devidos fins de direito, sob pena de responsabilidade 
civil e penal, que as formalidades de convocação/edital, quórum, reconduções a 
cargos eletivos e todas as demais exigências previstas no estatuto social/contrato 
social/ato constitutivo foram devidamente observadas, bem como vedações 
legais previstas da legislação de vigência. 

________________________________________________________________ 

Representante legal da Sociedade Simples 

 

                                                         
REQUERENTE: ______________________________________BRUMADO, ____/____/___ 


